
INDICAÇÃO Nº 
1047
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para a Prefeitura de Maracaí adquirir uma ambulância.

JUSTIFICATIVA

O município de Maracai conta com uma população aproximada de 14 mil habitantes, formada especialmente por trabalhadores rurais, notadamente no setor sucro-alcooleiro, que dependem exclusivamente dos serviços oferecidos pelo SUS. Outro ponto, a ser evidenciado, é que há um grande número de munícipes que necessitam de tratamento em outras cidades da região, como: Marília, Jaú, Botucatu, São Paulo, entre outras e, muito dos pacientes necessitam de acessibilidade ao transporte, maca e outros equipamentos.

A frota municipal está sucateada e não possui nenhum veículo que lhe possibilite realizar este serviço com o cuidado que lhe é devido. O prefeito, Sr. Eduardo Correa Sotana, justifica sua solicitação, considerando que Maracai é um município classificado no Grupo 3 do Indicie Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza e inviabiliza a administração municipal a realizar a aquisição com recursos próprios.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração pública necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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